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D E C R E T O N . 17.893, D E 23 D E J A N E I R O D E 1948 

— Regu lamen ta a L e i n . 43, de 31 de de­
zembro de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S ­
TADO D E S A O P A U L O , usando d a atribuição que lhe 
confere a alínea " a " do ar t igo 42, d a Constituição F e ­
deral, e p a r a execução d a L e i n . 43 de 31 de dezembro 
de 1947,. . • • • ' 

Resolve a p r o v a r . o regulamento que a éste acompa­
nha, assinado pelo Secretário de Es tado doí Negócios d a 
Viação e Obras Públicas. 

PaJácio do Goyerno do Estado" de São Pau lo , aos 23 
de Janeiro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , 
Ca i o D i a s B a p t i s t a 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do Gove r ­
no, aos 26' de j ane i ro de 1948. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

R E G U L A M E N T O D A L E I N. 43, D E 31 D E Z E M B R O 
B E 1947 

Artigo 1".° — N e n h u m veículo auto-motor poderá t r a n ­
sitar n a 1 V i a Anch i e t a , no trecho ccmpreendído entre os 
quilômetros 30 e 54, sem o pagamento d a t axa de pedá­
gio, a que se refere a L e i n . 43, de 31 de dezembro de 
1947. 

Parácrafo único — O s veículos pertencentes às1 e n -

Tabela a que se refere o art igo l . o 

t idades públicas nâo estão Isentos do pagamento da t axa 
re fer ida neste art igo, t axa que t em caráter remuneratório. 

A r t i g o 2. a — Os veículos, pa ra os efeitos d a cobrança 
d a t axa , são classif icados em nove classes, de con fo rmi ­
dade com a tabela anexa a este regu lamento . 

A r t i go 3.° — O pagamento da t axa de pedágio, em 
dinheiro ou em passes emit idos pelo Depar tamento de 
Es t radas de Rodagem, será feito nos postos de ar recada­
ção a esse f i m destinados, os quais serão insta lados de 
mane i r a que a cobrança seja efetuada antes do ingresso 
do veículo no trecho sujeito a o . t r i bu t o . 

Parágrafo único — A t axa de pedágio será sempre, 
ex ig ida nos dois sentidos de direção, quer de São Paulo -
Santos, quer de Santos -Sao P a u l o . 

A r t i go 4.° — O acesso "dos veículos à V i a A n c h i e t a ' so­
mente poderá ser feito., nos lugares prev iamente estabe­
lecidos pelo Depar tamento , sujeitando-se o in f ra to r ás 
cominações legais, inc lus ive a r e t i r ada do veículo d a 
circulação. 

-Art igo 5.° — O po l ic iamento e a fiscalização do trân­
si to n a V i a A n c h i e t a • serão exercidos pe la .Polícia R o ­
doviária. 

' A r t i go 6.° — F i c a expressamente pro ib ido, em toda a 
extensão d a V i a Anch i e t a , d trânsito de pedrestes de b i ­
cicletas e de veículos de aros ou lagar tas metálicos e os 
de tração a n i m a l . 

A r t i go 7.° — A circulação des veículos n a V i a A n ­
chieta' ; além das disposições previstas no Código N a c i o ­
n a l de Trânsito, terá de observar as regras pecul iares à 
natureza especial d a auto-estrada, que forem estabeler 
eidos pelo Depar tamento . . 

T A B E L A D E PEDÁGIO D A V I A A N C H I E T A 

da L e i n . 43, de 31 de dezembro' üc 1947, correspondente a 

N u m suplemento de 32 páginas, 
o "Diário O f i c i a l " publica hoje as 
Tabelas Expl icat ivas do Orçamento 
d a Univers idade de São P a u l o , pa­
ra o exercício de 1948, e as tabelas 
referentes ao Imposto^de indústria 
e Profissões do Município dá Capi« 
ta!, regulado pela; L e i n . 3.683, de 
31 de-dezembnvdè 1047, e Decreto 
n.-1,044, de 8 de janeiro de 1948. 

Ar t i go 8.° — Este regulamento entrará em vigor, n a 
data de sua publicação, revogadas as • disposições em c o n ­
trário. 

São Pau l o , 23 de jane i ro de 1943. 
Ca i o D ias B a p t i s t a 

cada passagem pèlã V I A " A N C H I E T A 

< I — Os .veículos pagarão as taxas ac ima, quer estejam lotados ou não. 

™ ™ m r » ^ r . n í 33 — Os chassis, tratores de lagar tas ou de rodas de bor racha serão, classif icados de acordo com a capacidade de ca r ga . 
/ OBSERVAÇÕES. — v . , . . i 

( . ni — C s veículos que porventura não es te jam enquadrados n a presente .tabela, serão, classif icados de acordo com o seu IStifl fia 
( capacidade de ca rga ,a ju i zo do D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S D E R O D A G E M . - - • 

D E C R E T O N.o 17.895 D E 23 D E J A N E I R O D E 1948 

Dispõe sobre a contagem e liquidação de tempo 
de servido dos funcionários públicas c iv is do E i t a d o . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , usando das 'atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 1 

decreta: 

Art . l . o — A contagem e liquidação de tempo-de ser­
viço dt)S funcionários ' públicos c iv is do Estado são 'de 
atribuição d a Secre tar ia d a Fazenda , de acordo com o 
Ülsoostó no a r t . 12 do decreto- le i n . o 17.364, de 3 de 
julho de 1S47. • • • , ' 

A r t 2.o — Serão fornecidas pelos Órgãos üa A d m i ­
nistração do Es tado as certidões de liquidação de tempo 
para todos os efeitos legais, còm base n a apuração qua-

Imprensa Oficia! 

dr lmes t ra l de tempo de serviço, organizada . pe la Secv-Q-
ta r i a da F a z e n d a . ' ' 

$ 1 . 0 — Esses órgãos • poderão delegar competência, 
a ' "órgãos D i r e t i v o s " ' a f i m ds fornecerem elementos 
pa ra a contagem e. liquidação de tempo de serviço, ass im 
como expedirem certidões p a r a todos" os efeitos legais . 

. 8 2.o — Entende-se por ' "Órgão D i r e t i v o " as ' Dive?, 
torias Gera is , os Departamentos , as Delegacias Reg io­
na is e dependências equivalentes. ' 

A r t . 3 . o ' — Os impressos necessários à execução do 
serviço de que trata" o presente decreto, serão fornecidos 
pe la "Sec re ta r i a d a ' F a z e n d a . 
' A r t . 4,'o — O Secretário d a Fazenda f i ca autor izado 
a ' expedir as competentes instruções para a execução^ dos 
serviços de contagem -de tempo a que se refere o pre ­
sente decreto. 

A r t . õ.o — A s dúvidas.suscitadas n a interpretação dos 
textos ' legais referentes à matéria, serão resolvidas • peia 

Chefe do Poder Executiva, , ouv ida a Secre tar ia d a F a ­
zenda . ,. .- . . . -, 

A r t . 6 . 0 Os .t1 órgãos d a Administração do E s t a -
. t í o " colaborarão c e m - a - S e c r e t a r i a d a Fazenáa n a expe­
dição das certidões de tempo de serviço p a r a todos os 
efeitos legais. 

- A r t . -7.o -. — O presente decreto entrará e m . v igor n a 
• da ta de sua -publicação, -revogadas as Jisposições em c o n ­
trário-.-

Palácio do Governo do E s t a d o - d e São Pau lo , 23-de 
-janeiro de 1848." 

ADHÉMAR D E B A R R O S ' 
t ; t i Marce l o Rodr igues 
. . . . P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d * Go­
verno, aos 26 de j ane i ro de 1948 

Cass iano R i c a r d o 
- •* j - D i r e t o r ' G e r a l ' " 

D i , 1 

CÓDIGO . 

>r- • — — — 

i 
- C L A S S E T I P O S D E VEÍCaL03 

•• C A P A C I D A D E Í>E C A R G A O U 

C A R G A L I Q U I D A E M T O N E L A D A S 

• V A L O R ' E M C R $ D O PEDÁGIO 

• P O R VEÍCULO 

1 . . . 

10,00 2 Carros até 5 .passageiros e'ambulâncias 10,00 Carros até 5 .passageiros e'ambulâncias 10,00 

3 Veículos de transporte; de 6 até 12 pas -

• 

Veículos de transporte; de 6 até 12 pas -

• .15.00 

3 Caminhões leves ou caminhonetes . . . 

Ônibus de 13^ passageiros p a r a c i m a , , 

Até "3 toneladas , . , , , , , " . , , 15,00 

20,00 4 

Caminhões leves ou caminhonetes . . . 

Ônibus de 13^ passageiros p a r a c i m a , , 

Até "3 toneladas , . , , , , , " . , , 15,00 

20,00 

Caminhões leves ou caminhonetes . . . 

Ônibus de 13^ passageiros p a r a c i m a , , 

15,00 

20,00 

5 M a i s de 3 toneladas até 6~ t one ladas .\ , 30,00 "-

Q Caminhões' pesados e caminhoes - t ra tp -

M a i s de 3 toneladas até 6~ t one ladas .\ , 30,00 "-

Caminhões' pesados e caminhoes - t ra tp -
M a i s de 6 toneladas" até 9 toneladas . . 45,00 

1 M a i s de 9 toneladas até 12 toneladas . . 

M a i s de 12 toneladas até 18 toneladas. 

M a i s de 18 toneladas , 

60.00 

. 90,00 

90.00 e mais 5,00 por t o ­
ne lada o u fração 
excedente de 18 

toneladas. 

8 

M a i s de 9 toneladas até 12 toneladas . . 

M a i s de 12 toneladas até 18 toneladas. 

M a i s de 18 toneladas , 

60.00 

. 90,00 

90.00 e mais 5,00 por t o ­
ne lada o u fração 
excedente de 18 

toneladas. 

9 • 

M a i s de 9 toneladas até 12 toneladas . . 

M a i s de 12 toneladas até 18 toneladas. 

M a i s de 18 toneladas , 

60.00 

. 90,00 

90.00 e mais 5,00 por t o ­
ne lada o u fração 
excedente de 18 

toneladas. 

» r 

60.00 

. 90,00 

90.00 e mais 5,00 por t o ­
ne lada o u fração 
excedente de 18 

toneladas. 


